
CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 
CNPJ 78.680.121/0001-19 

OFÍCIO N° 021/2022 Corbélia, 26 de abril de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 
CIO VANI MIGUEL WOLF HNATUW 
Prefeito do Município de Corbélia 

Assunto: Informa rejeição de proposição. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA, ESTADO DO PARANÁ, vem 

respeitosamente à sua presença, informar que o Projeto de Lei Ordinária n° 006/2022, que 
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências, foi rejeitado por seis votos 

contrários e dois votos favoráveis, na i ia  Sessão Ordinária em 25 de abril de 2022. 

Sem mais para o momento, expressamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO  '&TE 
Presidente 
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